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                                                                      EEMMPPRREESSAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  JJAABBOOTTIICCAABBAALL  

                                                                                                            EESSTTAADDOO  DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO  

COMUNICADO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS PROVAS PRÁTICAS 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL 01/2020 

 

A EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE JABOTICABAL – EMURJA, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, torna público o COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DA APLICAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS – Edital nº 01/2020,  para os Empregos 104 – 

CARPINTEIRO, 105 – ENCANADOR, 106 – JARDINEIRO, 108 – PEDREIRO, 110 – SERRALHEIRO e 111 – 

ELETRICISTA, previstas para os dias 25 e/ou 26 de abril de 2020. 

Tal medida visa atender as orientações transmitidas pelo Governo do Estado de São Paulo e Ministério da Saúde, quanto ao 

cancelamento e/ou suspensão de eventos, que tenha aglomeração de pessoas. 

Permanecem inalteradas as etapas e publicações que antecedem a Convocação para a aplicação das Provas 

Práticas do Edital nº 01/2020. 

As decisões sobre a retomada das demais etapas do Certame serão divulgadas em data oportuna nos sites do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br) e da EMURJA/SP (www.emurja.com.br). 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado de Suspensão Temporária da 

Aplicação das Provas Práticas. 

 

Jaboticabal/SP, 09 de abril de 2020. 

 

CLAUDIO CORREIA DA SILVA  

DIRETOR-PRESIDENTE 

EMURJA – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE JABOTICABAL/SP 

 

 

R E A L I Z A Ç Ã O :  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


